
COSEMS/SC
CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SANTA CATARINA

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO

O CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SANTA
CATARINA-COSEMS/SC, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, e
declarado de utilidade pública a nível municipal e estadual, inscrito no CNPJ sob o n°
80.987.902.0001-00, com sede na Rua Esteves Júnior nº. 160, Centro, Florianópolis/SC,
DECLARA que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da COFINS e da
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:
I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:
1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da
Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10
de dezembro de 1997.
2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº
11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos
(Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de
Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc.
Anexo).
II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da
Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo
Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de
27 de novembro de 2009.
2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de
sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de
2009.
3. (X) instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as
associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e
os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins
lucrativos, nos termos do Art. 15 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de
7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de
1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que:
a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente,
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer
alteração na situação acima declarada;
b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as
quais foram instituídas.

Florianópolis SC, 26 de outubro de 2023.
.

Sinara Regina Landt Simioni
Presidente
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